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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 49/1997 

MENSAGEM: N° XJX, DE XJX/X. 
LIDO EM: 22/10/1997. 
TOTAL DE PÁGINAS: 4. 

ASSUNTO:- Inclui rua no Eixo Comercial da Cidade e dá 
outras providências. 

AUTOR: JOÃO DUTRA NETTO E CILAS SOUZA 
MORAIS.. 

APROVADO EM l a DISCUSSÃO EM 16/3/1998. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 23/3/1998. 
APROVADO EM 3' DISCUSSÃO EM 30/3/1998. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 16/4/1998. 

PUBLICADA NO &GAO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
EM 16/4/1998, SOB 0 N° 2.326. 

Oficio de Encaminhamento no dia 31/3/1998 sob o n° 
115/98/DAI3* 

LEI COMPLEMENTAR N° 49/98. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Londrina N.o 964 - Pone (044) 264-2277 - Caixa Postal 070 
CEP 86985-000 SARANDI - PARANÁ 

APROVADO EM / 4 /03 /'W 

PROJETO DE LEI. COMPLEMENTAR N9 0 4 9 / 9 7

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANA 
APROVADO 61:_q_f_Sijf,J—
POR V,v41'/ 

APROVADO EPL3o j03 /4/ 

DECRETA 

Inclui rua no Eixo Comercial 

da Cidade e dg outras provi-

dtncias. 

Art, 19 Fica, pork força desta lei, incibida:no Eixo de Camercio e Servi 
gos-1, do anexo 1,. da Lei Compl6mentar n9 03/92, a Rua das Vio-
letas. 

Art. 29 - Esta lei entra' em vigor na data de sua publicaggo. 

Art. 39 - Revogam-se as-disposigiles em contrgrio. 

Sala. das Sesstiesda Cgmara Municipal, 22 de outubro de 1.997 

••• 

JO Dutra Netto 

R 

chid 
Lai de Crlaclo do Munich:At) N.o 7502 - do 14/10/1981 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 
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Comissão de Orçamento e Finanças. 

#11111111!..0, _
ente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de LeiNe COMPLEMENTAR N2 049/97. 
o Vereador Terezinha de Ft-ima Fama, 

Presidente da Comissão 

PARECER 

A Relatora da Comissão de Orgamento e Fi-

nanças, designada pelo Presidente da mesma, par A exarar seu 

Parecer ao Projeto de Lei Complementar n2 049/97, de AutoriAL!1 

do edil JOAO DUTRA NETTO, o qual Inclui Rua no Eixo Comercial 

da Cidade, esta Comissão, nada tem a opor contra a referida ' 

proposição, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plen4-' 

rio deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da CAmara' 

Municipal, aos 16 dia o mes de dezembro do no de 1997. 

er'vryvv1P4
Antonio Manoel Mend on Mar tins, 

Presidente 

o/-
Luis Carlos Bara 

Membro 

Ter zinha de F4tima Fama, 

Relator 
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de LePAX° COMPLEMENTAR N2 049/97, 

o Vereador Jose Mario Sibin, 

Presidente da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/EA., 

A Comisso de Legislação, Jsutiga e Reda-

ggo Finall analisando o Projeto de Lei Complementar n2 049/97 

de Autoria do edil JOAO DUTRA NETTO, o qual Inclui Rua no Ei-

xo Comercial da Cidade, esta Comissgo, nada tem a opor contra 

a referida proposiggo, cabendo:Aainda a decisiio finl ao Sobe-

rano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da Câmara' 

Municipal, aos 15 dias do ms de dezembro do ano de 1997. 

-=-

-0 Dutra Netto, 

P esidente 

- 'c,t.A.. (//\_„__..0-•--‘--

67 
Jose Mario Sibin, 

Relator 

Ap 

V 

. R":P!. n onio, 

-Presidente 

V eLt5 . 
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